EMENDA MODIFICATIVA N° 005 AO PROJETO DE LEI N° 098/2021 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.733, DE 3 DE SETEMBRO 2019, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente REQUEIRO que o perímetro da Rua João Klauck, compreendido entre o cruzamento com a Av. Florestal até o final, atualmente enquadrado como Zona Central (ZC), passe a integrar a Zona Mista 1 (ZM.1).

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica tendo em vista que a Rua João Klauck é uma das principais vias de acesso para vários bairros, tendo em seu entorno as principais empresas da nossa cidade, e é um trecho de grande fluxo de circulação e as vias não têm previsão de alargamento ou duplicação. Entende-se que, pela sua infraestrutura neste momento, a Rua João Klauck apresenta-se preparada apenas para uma adequada ocupação urbana e que é inviável uma maior densificação.
Dois Irmãos, 27 de setembro de 2021.
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